
 
 

 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Gabinete do Governador 

DECRETO Nº 0690-S, DE 13 DE JUNHO DE 2020. 

 

 

Decreta Luto Oficial. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no exercício das 

atribuições legais e constitucionais, em consonância com as normas de Cerimonial 

Público, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica decretado luto oficial em todo Estado, a vigorar durante o estado de 

emergência em saúde pública reconhecido pelo Decreto n° 4593-R, de 13 de 

março de 2020, em manifestação de profundo pesar pela confirmação de mais de 

1000 (mil) vítimas fatais pelo novo coronavírus (COVID-19), no Espírito Santo. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 13 dias do mês de junho de 2020, 199º da 

Independência, 132º da República e 486º do Início da Colonização do Solo 

Espírito-santense. 

 

 

JOSÉ RENATO CASAGRANDE 
Governador do Estado 


